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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Processo SEI 0000699-71.2022.6.18.8000. CONTRATADA: Águas de Teresina Saneamento
SPE S.A OBJETO: prestação dos serviços de esgotamento sanitário e fornecimento de água
potável para os prédios do TRE-PI, em Teresina-PI. VALOR TOTAL DA DESPESA para o
exercício 2022: R$ 110.400,00 (cento e dez mil e quatrocentos reais). DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: 02.122.0033.20GP.0022 - Julgamento de Causas e Gestão Administrativa
e 02.061.0033.4269.0001 - Pleitos Eleitorais, sob o Elemento de Despesa 3.3.90.39 - Outros
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 25, caput, da Lei
8.666/93. RATIFICAÇÃO: em 26/01/2022, pelo Des. José James Gomes Pereira, Presidente
do TRE-PI.

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - UASG 07000600006, por meio da
Comissão Permanente de Sindicâncias, resolve notificar a empresa FINALE SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA., CNPJ nº 10.501.340/0001-50, situada em local incerto e não
sabido, da instauração do Processo Administrativo SEI nº 0000491-58.2020.6.18.8000,
que trata de apuração de eventuais responsabilidades dessa empresa por
descumprimento de obrigações contratuais (Contrato TRE/PI nº 49/2019), caracterizadas
pelo fato de que "a empresa não obedeceu os prazos de instalação dos painéis
divisórios estipulados na cláusula décima, item 10.1", conduta que pode caracterizar
infrações às obrigações contratuais, podendo acarretar a aplicação das penalidades
previstas no instrumento de contrato e em seus anexos, tipificadas na Cláusula Oitava
do contrato e especialmente aquelas previstas no item 21 do Termo de Referência
(advertência, multa, suspensão temporária de participar de licitação e/ou contratação
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
tudo com suporte nos arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93. Desse modo, fica fixado o prazo
de 15 (quinze) dias para a apresentação de defesa prévia, por escrito, acerca do
ocorrido, que deve ser protocolada no endereço: Praça Desembargador Edgar Nogueira,
S/N, Centro Cívico - Teresina-Piauí - 64000-920, ou enviada para o e-mail: cosind@tre-
pi.jus.br. Ficam os autos, desde já, com vista franqueada nesse endereço ou por meio
da liberação de acesso no Sistema SEI, solicitada através do e-mail acima. A falta de
apresentação de defesa não obsta a continuidade da instrução dos referidos autos,
para o fim de aplicar a sanção, caso não afastada a culpa da licitante/contratada.

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - UASG 07000600006, por meio da
Comissão Permanente de Sindicâncias, resolve notificar a empresa BOSSA TUR I S M O,
EVENTOS E COMUNICAÇÃO CORPORATIVA EIRELI, CNPJ nº 03.421.335/0001-71, situada
em local incerto e não sabido, da instauração do Processo Administrativo SEI nº
0011640-51-2020.6.18.8000, que trata de apuração de eventuais responsabilidades pelo
fato de, no Procedimento Licitatório nº 12/2020, na modalidade PREGÃO ELETR Ô N I CO,
tipo MENOR PREÇO, pelo fato de que "participou do certame sem possuir em seu
objeto social a prestação de serviços terceirizados conforme exigido no subitem 2.1.1
do edital", conduta que pode caracterizar infrações tipificadas no art. 7º da Lei n.º
10.520/02, acarretando na aplicação de penalidades nele previstas, bem como no edital
do supracitado Procedimento Licitatório e seus anexos. Desse modo, fica fixado o prazo
de 15 (quinze) dias para a apresentação de defesa prévia, por escrito, acerca do
ocorrido, que deve ser protocolada no endereço: Praça Desembargador Edgar Nogueira,
S/N, Centro Cívico - Teresina-Piauí - 64000-920, ou enviada para o e-mail: cosind@tre-
pi.jus.br. Ficam os autos, desde já, com vista franqueada nesse endereço ou por meio
da liberação de acesso no Sistema SEI, solicitada através do e-mail acima. A falta de
apresentação de defesa não obsta a continuidade da instrução dos referidos autos,
para o fim de aplicar a sanção, caso não afastada a culpa da licitante/contratada.

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - UASG 07000600006, por meio da
Comissão Permanente de Sindicâncias, resolve notificar a empresa COLBAN SEG U R A N Ç A
ELETRÔNICA LTDA, CNPJ nº 28.812.771/0001-00, situada em local incerto e não sabido,
da instauração do Processo Administrativo SEI nº 0011629-22.2020.6.18.8000, que trata
de apuração de eventuais responsabilidades pelo fato de que a empresa licitante "não
atendeu à convocação do anexo para os itens 3 e 5, tampouco se manifestou no chat
quando indagado, caracterizado desídia e ocasionando atraso no andamento do
certame", conduta que pode caracterizar infrações tipificadas no art. 7º da Lei n.º
10.520/02, acarretando na aplicação de penalidades nele previstas, bem como no edital
do supracitado Procedimento Licitatório e seus anexos. Desse modo, fica fixado o prazo
de 15 (quinze) dias para a apresentação de defesa prévia, por escrito, acerca do
ocorrido, que deve ser protocolada no endereço: Praça Desembargador Edgar Nogueira,
S/N, Centro Cívico - Teresina-Piauí - 64000-920, ou enviada para o e-mail: cosind@tre-
pi.jus.br. Ficam os autos, desde já, com vista franqueada nesse endereço ou por meio
da liberação de acesso no Sistema SEI, solicitada através do e-mail acima. A falta de
apresentação de defesa não obsta a continuidade da instrução dos referidos autos,
para o fim de aplicar a sanção, caso não afastada a culpa da licitante/contratada.

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - UASG 07000600006, por meio da
Comissão Permanente de Sindicâncias, resolve notificar a empresa MARIA DAS DORES
ARAUJO DE FARIAS MACHADO - CNPJ nº 23.043.017/0001-2, situada em local incerto
e não sabido, da instauração do Processo Administrativo SEI nº 0011265-
50.2020.6.18.8000, que trata de apuração de eventuais responsabilidades pelo fato de
que a empresa, durante o Procedimento Licitatório "Solicitou desistência da sua
proposta de preços para o item 5, conforme e-mail", conduta que pode caracterizar
infrações tipificadas no art. 7º da Lei n.º 10.520/02, acarretando na aplicação de
penalidades nele previstas, bem como no edital do supracitado Procedimento
Licitatório e seus anexos. Desse modo, fica fixado o prazo de 15 (quinze) dias para a
apresentação de defesa prévia, por escrito, acerca do ocorrido, que deve ser
protocolada no endereço: Praça Desembargador Edgar Nogueira, S/N, Centro Cívico -
Teresina-Piauí - 64000-920, ou enviada para o e-mail: cosind@tre-pi.jus.br. Ficam os
autos, desde já, com vista franqueada nesse endereço ou por meio da liberação de
acesso no Sistema SEI, solicitada através do e-mail acima. A falta de apresentação de
defesa não obsta a continuidade da instrução dos referidos autos, para o fim de aplicar
a sanção, caso não afastada a culpa da licitante/contratada.

O Tribunal Regional Eleitoral do Piauí - UASG 07000600006, por meio da
Comissão Permanente de Sindicâncias, resolve notificar a empresa PIVSEG - P I AU Í
VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA., CNPJ Nº 10.674.819/0001-98, situada em local incerto
e não sabido, da instauração do Processo Administrativo SEI nº 013866-
63.2019.6.18.8000, que trata de apuração de eventuais responsabilidades dessa
empresa por descumprimento de obrigações do Contrato TRE-PI nº 45/2018,
caracterizando elementos indiciários suficientes para a configuração de infrações
tipificadas nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93. Desse modo, fica fixado o prazo de
15 (quinze) dias para a apresentação de defesa prévia, por escrito, acerca do ocorrido,
que deve ser protocolada no endereço: Praça Desembargador Edgar Nogueira, S/N,
Centro Cívico - Teresina-Piauí - 64000-920, ou enviada para o e-mail: cosind@tre-
pi.jus.br. Ficam os autos, desde já, com vista franqueada nesse endereço ou por meio
da liberação de acesso no Sistema SEI, solicitada através do e-mail acima. A falta de
apresentação de defesa não obsta a continuidade da instrução dos referidos autos,
para o fim de aplicar a sanção, caso não afastada a culpa da licitante/contratada.

PAULO JORGE CORREIA FERRO
Presidente da Comissão de Sindicâncias

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, ORÇAMENTO E FINANÇAS
COORDENADORIA DE MATERIAL E PATRIMÔNIO
EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2022 - UASG 070006 - TRE/PI

Nº Processo: 0020558-44.2020.6.18.8000.
Pregão Nº 54/2021. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 09.475.334/0001-96 - EDUCALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO
IDIOMA DE. Objeto: Prestação dos serviços de tradução / interpretação de libras para a
língua portuguesa, em qualquer modalidade em que se apresentem, seja falada, seja
sinalizada, seja escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, ao vivo ou gravada, em
sessões do plenário, corte, ou outros eventos em que se faça necessário, sob demanda..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 28/01/2022 a 28/01/2023. Valor
Total: R$ 71.949,00. Data de Assinatura: 27/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

EXTRATO DE CONTRATO Nº 1/2022 - UASG 070006 - TRE/PI

Nº Processo: 0020558-44.2020.6.18.8000.
Pregão Nº 54/2021. Contratante: TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI.
Contratado: 09.475.334/0001-96 - EDUCALIBRAS TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO DO
IDIOMA DE. Objeto: Prestação dos serviços de tradução / interpretação de libras para a
língua portuguesa, em qualquer modalidade em que se apresentem, seja falada, seja
sinalizada, seja escrita, nas formas simultânea ou consecutiva, ao vivo ou gravada, em
sessões do plenário, corte, ou outros eventos em que se faça necessário, sob demanda..
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 12 (doze) meses a contar da
Ordem de Serviço, podendo ser prorrogado até o limite previsto na Lei nº 8.666/93.. Valor
Total: R$ 71.949,00. Data de Assinatura: 27/01/2022.

(COMPRASNET 4.0 - 27/01/2022).

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO SUL
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

COORDENADORIA DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
SEÇÃO DE CONTRATOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato n. 02/2022, firmado entre o TRE-RS e a empresa Severo & Tenfen Eletromecanica
Ltda, CNPJ n. 28.111.790/0001-00. OBJETO: Fornecimento, sob demanda, de combustível
óleo diesel. FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, inc. II, da Lei 8.666/1993. VIGÊNCIA: 26-01-2022
a 31-12-2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Elemento: 3390.30. Ação orçamentária:
02.122.0033.20GP.0043. EMPENHO: 2022NE000180, de 11-01-2022. PREÇO TOTAL
ESTIMADO: R$ 17.350,00. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa e Sr.
Roberto da Silva Severo. Proc. SEI n. 0012411-11.2021.6.21.8000. DATA DA AS S I N AT U R A :
26-01-2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 04 ao Contrato n. 38/2009, referente à locação de imóveis destinados ao
funcionamento do cartório e depósito da 15ª ZE, em Carazinho-RS, firmado entre o TRE-RS
e a empresa Premier Imóveis Ltda. OBJETO: Alterar a redação da cláusula 5.2 do contrato
original e reajustar o valor contratual, ratificando-se as demais cláusulas contratuais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa
e Sr. Igor Luiz Zanferrari. Proc. SEI n. 0001789-38.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA:
26-01-2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 03 ao Contrato n. 06/2019, referente à prestação de serviços de perícias
médicas, firmado entre o TRE-RS e a empresa Expermed Perícias Médicas Administrativas
e Judiciais Ltda. OBJETO: Prorrogar a vigência do contrato original, alterar a cláusula 7.2 do
contrato original e reajustar o valor da remuneração, ratificando-se as demais cláusulas
contratuais. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio José Abreu
Lima da Rosa e Sr. Vinicius Della Giustina Tabajara. Proc. SEI n. 0002435-48.2019.6.21.8000.
DATA DA ASSINATURA: 26-01-2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 03 ao Contrato n. 51/2010, referente à locação de imóvel destinado ao
funcionamento dos cartórios e depósitos das 41ª e 135ª ZZEE, em Santa Maria-RS, firmado
entre o TRE-RS e a empresa Mariano Simonetti & Irmão Ltda. OBJETO: Reajustar o valor
contratual e alterar a redação da cláusula 5.2 do contrato original, ratificando-se as demais
cláusulas contratuais. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio
José Abreu Lima da Rosa e Sr. Mariano Bertoldo Simonetti. Proc. SEI n. 0002790-
58.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 26-01-2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 05 ao Contrato n. 45/2009, referente à locação de imóveis destinados ao
funcionamento do cartório e depósito da 150ª ZE, em Capão da Canoa-RS, firmado entre
o TRE-RS e o Sr. Carlos Eduardo Fadel Misoczky, o Sr. Stephan André Fadel Misoczky e a
Sra. Karen Fadel Misoczky. OBJETO: Alterar a redação da cláusula 5.2 do contrato original
e reajustar o valor contratual, ratificando-se as demais cláusulas contratuais.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio José Abreu Lima da Rosa
e Sr. Luiz Carlos Araujo Misoczky. Proc. SEI n. 0002540-25.2019.6.21.8000. DATA DA
ASSINATURA: 26-01-2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 03 ao Contrato n. 45/2012, referente à locação de imóvel destinado ao
funcionamento do cartório e depósito da 145ª ZE, em Arvorezinha-RS, firmado entre o TRE-
RS e o Sr. Ivanir Baldissera, a Sra. Luci Bonet de Mello Baldissera, o Sr. Claudir Baldissera
e a Sra. Odete Mistura Borsatto Baldissera. OBJETO: Alterar a redação da cláusula 5.2 do
contrato original e reajustar o valor contratual, ratificando-se as demais cláusulas
contratuais. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio José Abreu
Lima da Rosa, Sr. Ivanir Baldissera e Sr. Claudir Baldissera. Proc. SEI n. 0002620-
86.2019.6.21.8000. DATA DA ASSINATURA: 26-01-2022.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Termo Aditivo n. 05 ao Contrato n. 53/2009, referente à locação de imóvel destinado ao
funcionamento do depósito da 141ª ZE, em Santo Antônio das Missões-RS, firmado entre
o TRE-RS e o Sr. Alex Sandre Gomes Ferreira. OBJETO: Alterar a redação da cláusula 5.2 do
contrato original e reajustar o valor contratual, ratificando-se as demais cláusulas
contratuais. FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/1993. SIGNATÁRIOS: Des. Arminio José Abreu
Lima da Rosa e Sra. Nair Gomes Ferreira. Proc. SEI n. 0002503-95.2019.6.21.8000. DATA DA
ASSINATURA: 26-01-2022.


